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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE NÃO PUNIÇÃO DISCIPLINAR 

PROGRAMA BOLSA ATLETA/PARATLETA 

 

 

Eu  _________________________________________________________, atleta na modalidade 

__________________________________ categoria ________________________________, 

declaro sob as penas da lei que não sofri punição disciplinar passível de reprovação na seleção do 

presente programa. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

Quatro Barras, _____ de março de 2019. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA DO (A) ATLETA OU RESPONSÁVEL LEGAL 

 

 

 


